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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTOCCWINÇALVEENi C I PAL 

DE BENTO GONÇALVES 

PROTODOLO N°  IC36  g  
41  DE 

ÀS 	4.3.  HORAS 

INDICAÇÃO 

O vereador Sr. Ari Pelicioli, INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Sr. Prefeito Diogo S. Siqueira e a 
Secretaria Competente, a possibilidade 
de "COLOCAÇÃO DE UMA(01) PLACA 
DE PROIBIDO ESTACIONAR, PARA 
FACILITAR O RECOLHIMENTO DO 
LIXO, na rua Carlos Dreher Filho, n° 41, 
bairro São Fancisco. 

JUSTIFICATIVA 

Solicitamos a colocação de uma (01) PLACA DE "PROIBIDO 

ESTACIONAR" no endereço acima citado, pois no local há uma lixeira e torna-se 

necessário essa placa, pois apesar do cordão estar pintado de amarelo os 

motoristas continuam estacionado no local, prejudicando o trabalho dos garis. 

Para evitar que os veículos estacionem no local, sugerimos a colocação 

dessa placa de "PROIBIDO ESTACIONAR".  Segue foto do local. 

Assim se justifica nossa solicitação. 

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 30 de Novembro 
de 2022. 

Vereador • RI PELICIOLI 
C 'ADANIA 

Av Dr. Casagrande, 270 - Caixa Postal 351 - Bento Gonçalves - RS - CEP 95700-342 
Fone.  54 2105.9700 - E-mail: camarabento©camarabento.rs.gov  br 

Palácio 11 de Outubro 

Autor: Vereador ARI PELICIOLI 
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